
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 02/2025 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

N.º 001/2025 

 
A FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO EM SAÚDE DE MORRETES – FASMO, por meio da  

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, instituído pela 

Portaria nº 30/2025 e suas atualizações, torna pública a presente ERRATA para retificar 

o prazo referente ao período recursal das inscrições não homologadas, títulos e notas, 

em razão de ajustes técnicos. 

 
Onde se lê: 

 

“O prazo recursal será de 31 de outubro a 03 de novembro de 2025.” 

 

Leia-se: 

 

“O prazo recursal será de 02 a 05 de novembro de 2025.” 

 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025. 

 
Morretes, 01 de novembro de 2025. 

 

 

Valdemiro Conforto Costa 
PRESIDENTE 
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MEMBRO 
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MEMBRO 


